
SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE
Uniube

PROGRAMA DE BOLSA ATLETA

REGULAMENTO/SEU/PROAT Nº 002/2026

A Sociedade Educacional Uberabense e sua mantida Universidade de Uberaba – UNIUBЕ

instituem para o 2º semestre de 2026, o PROGRAMA DE BOLSA ATLETA – PROAT, conforme

as condições abaixo:

01 - Poderão ser beneficiados pelo Programa Bolsa Atleta os alunos regularmente matriculados nos

cursos de graduação, nas modalidades Presencial, Semipresencial (Campus e On-line/Polos) e a
Distância (EAD), bem como nos cursos de pós-graduação lato sensu, nas modalidades Presencial,

EAD/Digital e Ao Vivo, desde que comprovem vínculo esportivo ativo.

02 - Os percentuais de desconto são variados de acordo com o nível de competividade do atleta após

análise feita pelo Departamento de Marketing, seguindo estes critérios:

a) Estadual

b)

• Campeonatos Estaduais e Jogos Regionais/Abertos Estudais - Valor da Bolsa: 40%
(quarenta por cento);

Nacional

• Campeonatos Brasileiros, Circuitos Nacionais - Valor da Bolsa: 60% (sessenta por cento);

c) Internacional

• Competições Sul-Americanas e Pan-Americanas - Valor da Bolsa: 80% (oitenta por cento);

• Campeonatos Mundiais, Jogos Olímpicos e Jogos Paralímpicos - Valor da Bolsa: 100% (cem
por cento).

03 - Os descontos a que se refere esse regulamento NÃO se aplicam aos cursos de Medicina,

Odontologia, Medicina Veterinária, aos cursos técnicos e aos cursos de pós-graduação stricto sensu.

04 - A quantidade de bolsa será limitada ațé 1% (um por cento) do total de alunos regularmente
matriculados na instituição proporcional a cada modalidade e curso.

05 - Para concorrer à Bolsa Atleta, o aluno deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Efetivar a matrícula e posteriormente abrir um Serviço de Atendimento ao Estudante (SAE)
solicitando a bolsa;

b) Anexar declaração emitida pela respectiva federação e/ou confederação esportiva,

comprovando sua vinculação, bem como apresentar seu currículo esportivo atualizado;
c) Apresentar, como pré-requisito, documentos comprobatórios de participação em competições

esportivas realizadas nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da inscrição, em âmbito

estadual, nacional ou internacional, incluindo competições olímpicas ou paralímpicas, bem
como estar regularmente cadastrado como atleta junto à entidade de administração de sua

modalidade, em nível estadual (federação) e/ou nacional (confederação);
d) Fazer uma breve descrição dos motivos da solicitação do benefício.

06 - A análise para concessão do beneficio pelo Departamento de Marketing Esportivo da
Universidade será feita em 3 (três) etapas:

a) Avaliação do currículo esportivo do atleta, considerando seu histórico de participação e
desempenho em competições;
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